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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro. São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000
SAO PEDfíO

DOS CR£NT£S

PREGÃO ELETRÔNICO N" 035/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 131/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTIUVTO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N° 284/2023,

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA E A EMPRESA

CONSTRUTORA BRITO EIRELI - ME, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, sediada na Av. Canaã, 102 - Centro, São Pedro dos Crentes

- MA. CNPJ N° 01.577.844/0001-62 doravante designada CONTRATANTE, neste ato representado

respectivamente pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de identidade n" 028495292004-2 SSP/MA e CPF 028.230.653-69, residente e

domiciliado na nesta Cidade e a empresa CONSTRUTORA BRITO EIRELI - ME. sediada na Rua

Projetada, s/n. Setor Tavares, São Pedro dos Crentes - MA, inscrita no CNPJ: 17.831.102/0001-51,

representada pelo Sr. Eniiiiano Brito de Moraes, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira
de identidade lU 052800542014-6 SSP/MA, e CPF: 283.099.793-04. de acordo com a representação

legal que lhe é outorgada por Contrato Social, neste ato denominada CONTRATADA. RESOLVEM
celebrar o

035/2023/CPL/São Pedro dos Crentes - MA, e do Processo Administrativo n

fundamento da Lei lU 8.666, de 21 dejunho de 1993, e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIÍ^A-OBJETO

1.1.0 objeto do presente termo de contrato e a contratação de empresa especializada para

e.xecuçâo dos serviços de construção do muro de divisa, passarela central e uma sala de atila

para a escola vovó Ana Rocha, no município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada. anexa a este
instrumento contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do contrato iniciará a partir da data da sua assinatura até 30 de Junho de

2024. podendo ser prorrogado a critério da administração, sempre respeitando os limites da lei.

presente Contrato decorrente da licilacão na modalidade Pregão Eletrônico
131/2023. com

n'

M . ● ;

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 180.000.00 (cento e oitenta mil reais).,  I :

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
trabalhistas.e sociais..xecução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2023, na classificação abaixo:

P●r

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇAO BASICA
12.361.0403.1035 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

k

\
5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente
nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente à execução dos serviços, mediante
apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento,
sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor.
5.2. O pagamento será efetuado referente ao fornecimento, após a comprovação de que a empresa
contratada está em dia com as obrigações perante  o sistema de Seguridade Social, mediante a
apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da
NOTA FISCAL, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também
regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou
Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida
Ativa da União;
5.3. É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste termo de
referência, em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de título, sob pena
de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes;
5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular
perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS), Certidão
Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item 5.1. mediante a
apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da
NOTA FISCAL, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua
regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou
Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida
Ativa da União;
5.5. É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste termo de
referência, em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de título, sob pena
de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes;
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5.6. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular
perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS), Certidão
Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item 5.1.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços acordados para execução do objeto deste Contrato não serão reajustados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. Os serviços deverão ser realizados no município de São Pedro dos Crentes/MA. mediante Ordem

de Execução, em conformidade com o anexo 1 e proposta de preços da licitante.

8.2. O prazo para início dos serviços será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da
expedição da Ordem de Execução dos Serviços emitida pela Prefeitura de São Pedro dos Crentes —
MA.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio

relacionadas ao objeto do contrato, determinando  o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados. Podendo para isso:

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à substituição
de material defeituoso ou avariados;

b) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento.

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem  a competência do fiscal do contrato deverão ser

encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, nas quantidades autorizadas

especificações contidas no edital e anexos;
10.1.1. Comunicar a Secretaria de Infraestrutura qualquer irregularidade, bem como responder

integralmente por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou

legais a que estiver sujeita;
10.1.2. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas;
10.1.3. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

10.1.4. Substituir, às suas expensas, nos prazos estabelecidos os veículos em que se verifique defeitos
ou incorreções
10.1.5 Manter os veículos com a documentação exigida pelos órgãos de controle.

10.1.6. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações demandas decorrentes de danos, seja

por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer

as ocorrências
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responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força
de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato.
10.1.7. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafíscais que incidam ou venha a incidir,

direta ou indiretamente, sobre o produto vendido;

10.1.8. Durante a vigência do contrato a contratada estará sujeita a fiscalização por parte da Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. quanto ao recolhimento das verbas trabalhistas referentes a
contratação de trabalho avulso.

10.2. A CONTRATANTE obriga-se a:

10.2.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto do Contrato através de preposto
devidamente designado, na forma prevista na Lei n° 8.666/93.

10.2.2. Supervisionar os serviços na periodicidade estabelecida nos seus normativos e comunicar à

CONTRATADA as irregularidades observadas na sua execução.

10.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

10.2.4 Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo recebimento do produto objeto desta licitação;

10.2.5 Aplicar à CONTRATADA as penalidades, quando for o caso.
10.2.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações
deste Edital.

10.2.7. Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA, observadas as exigências legais e as
constantes deste edital;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do objeto licitado, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar

e contratar com a prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA. pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena;
11.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no diário oficial do Estado do Maranhão e no caso

de suspensão de licitar, a licitante deverá ser de,scredenciada por igual período, sem prejuízo das

demais cominações legais;
11.3. No caso de Inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
11.3.1. Advertência;

11.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre
o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;

11.3.3. Multa, moratória simples, de 0.4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no

cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura;

1 1.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a

administração por período não superiora 02 (dois) anos;
11.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

11.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 11.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das
penalidades dos itens 11.3.2, 11.3.3 e 11.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em
caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento

de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo
de 10 (dez) dias.

11.4. As sanções previstas nos itens 11.1, 11.3.4, 11.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os
itens 15.3.2 e 15.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias;

SAO PEDRO
DOS CHENTCS
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1 1.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de

optar pela oferta que se apresentar com aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação,
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL. para providências cabíveis;

1 1 .6. A segunda adjudicatória, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas
condições estabelecidas neste Termo de Referência;

1 1 .7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a Xll e

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei rf 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme

0 caso:

12.4,1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e muitas.

.● t
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimpiemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas  e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial da União e do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art.

55, §2° da Lei n“ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Ai'

r

São Pedro dos Crentes, 14 de dezembro de 2023.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUOAA282306SM9

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

CONSTRUTORA BRITO EIREÉI ̂ ME
SR. EMILIANO BRITO DE MORAES

CPF: 283.099.793-04

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

LEANES PEREIRA SOBE HO

CPF: 934.367.183-Ocr

PORTARIA N° 031/2022
FISCAL DE CONTRATOS
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